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CONVÊNIO N°: MG-3146712005 - INTERLEGIS

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Info'rmática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO -BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE MUTUM, com sede na Rua Dom
Cavati, n° 391, Mutum-MG neste ato representada por seu Presidente, Vereador LUZIMAR FORTUNATO
ALVES MENDES, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II -promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I 23/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonnalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II . incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA

LEGISLA TIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

III . elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C.BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná.las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•

•

VI. permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII - certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 . São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I-providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

U - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX ' i~pedir a mstalação e o uso indevido_ nos eqUIpamentos fornecIdos pelo PRO 'RAM; INTERLEGIS, de

programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios.de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4, LI - Antes de findo o prazo de vigência cio Projeto BRA/98/0 10 e após o télTIuno da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÀO EXECUTOR definirá, em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a transferência patrimonial dos
equipamentos e pW1TJ"amasdescritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Tenno.

4,2 - A CASA LEGISLA TIV A deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

•
4,2,1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fomtalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação_

4,3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4,1 - A manutenção corretiva, quando necessària, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
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4.5 - Após o período de garantia. as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLA TIV A.

4.6 . As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

" . pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 . O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENvOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ARC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA. DOS RECURSOS FINA.!"ICEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre-os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA

6, I - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada co~ no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS seráo devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, &<> dek~'\J(j de 2005 .

•
Agaciel
Diretor

b~ fu-t:.....{ A~ ~
Vereador Luzimar Fortunato Alves Mendes
Presidente da Câmara Municipal de Mutum

Testemunbas:

Marcia Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

Representante
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MUTUM

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HVIDFM-560EL;

• • Estabilizador Enermax modelo EXS 1OOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• AntivÍrus .

••

o



TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS - SINTE

Município:
I MUTUM

L/
I

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa:

I AXT INFORMATICA
Técnico:

I LUCIO GUERRA E SILVA
DDD/Tel Com:

1(31) 3851 1659

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) Impressora Laser Lexmark mod.Optra E230

NO Série: I 00120A96GI8W NOTombamento: 1005052

• 2) Microccltnputador Novadata ND-P500E250Z -S5 com Monitor
NO Série CPU: 00120A96GH26 NOTombamento:
NO Série Monitor: 411028431

1004001

I N~OTEM
NAOTEM

NOTombamento:
NOTombamento:

ES14258000363
BD3Y15B000260

3) Solução Gateway, composta de um modem D-Link, modelo DFM-562E e um router D-Link, modelo DI-
804HV
N° Série Modem:
NO Série Router:

o Ruim DRegular

I
OBom

Não:I
[TI

IxSim

Muito Bom

4. Estabilizador marca ENERMAX, modelo EXS 1000 T/B, com potência mínima de 1kva
NO Série Estabilizador: 100120A96GJOP , NOTombamento: i:::N::;Â=:O::;TE=:=M=========

TREINAMENTO
Foi ministrado curso de 3 (três) horas?

Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO
Observações:
(Coloque neste campo todas as infónnações que achar importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da instalação efetuada. e
do treinamento oferecido;

ACEITE E RESPONSABILIDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condiçõ . funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, adminístra o, boa utilização e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas cláusulas terc~ira quarta dQ Convênio eleo/a~..o .o Orgão Executor d
Programa Interlegis. ( .' r .

cf .,:/ éJx ç7Data: 04/04/2006 Ass.: z::?-
Responsável pelo aceite na Câmara.

Nome completo (legível) do Responsável:
ADAIR JOSÉ FONSECA
Cargo do Responsável:
ASSESSOR JURÍDICO
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Tribunal de Contas da União

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÁO

EXTRATO 11f:n~RMO AUlT1W)

3)Es~tcic: 3" Termo A~ilho 00 COntl"ll10n." 7112003. eelebrndo colr<"
" Tribunal de Conta.. d. Uni~o c B crnp""!.J. Hibisco Self Scr•..~cc
Lida: b)()bjclo: rcP.1Ctu'\'~(l do ,on[nuo: clrund •.mc'II\o LCg:'lI: inc,so
li! do an. 55 do Lei n." S.('MI~.'. ano 5" do l1ttrch' 2.271197 C ,lem

~~l~C~~;~~I~~~..II~~~~~~~<~J::~Od;7~i!~~:S~c¥;t~~r~lr~:
Danidlc Reis (;rwiani.

SECRHARIA ..(;ERAL O•.: CO:'llTROLE F.XTERl\'O
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

NA BAHIA

UH 1,'1 .. ~. 2.\, UI: .j IH: .ll'UIIJ [H~ 21)1/6

Te r:D OOl.IY3i2005.j . relo prt!'CnlC [di",!. publicado por força do
di,~IO",O ar!. 22. ,,,oi,,, 111.d, Lei n." ~,443. de lI> de julho de
1992. fica CITADO ,) $cnb,lr rORTUNATO RAFAEL ROCeHl-
GIANI NCTO. ÇPF n.o ilfl4fi~lt%S.91, pm1l. nO pra7.0 de IS (quin-
ye) dia~. contad", da d~ta da publicação de<;lC.apresttlw.alegações
de defesa elou recolher ll()l; eofre~ do FI\'DE, a quanua de. RS
12.627.75 fdo"" mil. ~ciseentos e ,'inte e ~ete reai~ e ~Clem.:le emeo
,""nlavo,) atllali7ada monetariamenle e ae=eida M juro$ de mora.
rnlruladO" a partir dc 119ll<J,I99~, otc a dala do cre",'o recolh,m""lo.
na forma da Iegi.,lacll." CIOvisor. CIO\'inuM da MO rompro,'aç~o da
bNl e resulor aplieaçAo dOI' recul;m recebidos por meio do Convênio
n° 91\(>8Ri%. O não atendimenlo dc,la eiL1çil.o,00 pruo Oro fi,.ado.
implicam que o Re'poo,ãvel .cjo co~,idCllldo revel ~Io Tnhunal.
para lOdo, O" ereilO~. dandrHc prO!'loeguimemo ao proce<so. nn-<;ter.
moS do ~ ,1" do art, 12 da Lei n." ~.44,"'!. R="llC''''' que, sendo
re"nnhceidn. pelo Trihunal. a hon-Ie na' alcgaçÕ<". de dclesa a[lff-

~~~~~.a~~;,~,~;~i~~;~;s~~.n:b'J~\'~U~~lJd:~~'~ha a~id~7;t~'~'~d~e~::;
irn.-gularidade na> "onla'. e"n~lor\lC di'p"'l<l no arl. 12. ~ 2". da LCL
nfi ~.44W!2.

;,11I{1A~t PI~'HI:,II~I) ,~lE\iE7I:S
:;~r"'I;'"i,,

1'01 ,,,I<.,ril,,k;l(>

Poder Legislativo

CÂMARA nos m:PUTAOOS
DIRETORIA-GERAL

£XTR ..••TO 111;T(lt\IO AD11'I"O

Proc. 114004102, £SPÉCIE: Ad;livo n' 20031137.5 firmado enm •
PANAViDW T£CNOUX.HA £L£TRÓNICA LTDA. OBJETO
P",slaÇaO de ,0r\"içOl' de manulenç;1o pre'.enli"a O com:,;\'a e de
a",i"leo"ia I&:ni"" en, equip"m~llt<l' de LÍudioe ,'ideo da TV Cnmam.
n",AUDADE DO AnlTlV(): P"'ro'g.çao da "igênci. conlralu.l
por 06 (>ti,) mc'7-C,. a pari ir dc 1~.Of,.IIf" ,",'10 el~"'ul~ de rc<oi,ao
antecipada pa" tJIn logo M.'concl"a pr<,""dimento licilaló"o em .n.
damcnto pJra " objClo cm qu~", A,~11'ARO LEGAL: Ani~o 57.
inci", 11. da Lcl n' ~,I,(,f>I'l.1.cle " ani~o 105. inci", 11. do Re-
<,ulamcmo do' Proccdilllen1~ I.icilo"\ri,,, da C:\m"ra d", Deputado<
I.Ato da Mesa n' .~()i(lll. VlliEl"C1A: A'c 1.1,12.M. VALOR TOTAL,
RSI2f,.lS'!.2~ Icenlo C dnlc e ""i, mil. lre/cnl"", C cinqüenta" oo\.e
reai, e ,ime C oiln cema"''') EMI'ENHO; 200('NEO01747. CLAS.
SIF ORÇAMENTARIA: PrOf!mma de Tmb;l.lh,}'
010.11()55.1~II(,I()lj(ll . Pr"cc,w Lcgislalivo _ Nacin""L _ NalUrey-".d.
o"spe,.: .1..1.90..19 - OUllm Ser"iç", de Terceir", - Pe""a JuridlCa.
Pela CONTRATANTE, SÉR(iIO SoI,MPAIO CON"ffiE1RAS DE AL.
MElDA - Direlor-Gcml. Pela CONTRATADA: THEODORO A \'.
SER£DNICKI _ Gc-roTlieTkn;c"

SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

OBJETO Contrnl~\',lo de cmpr~,. pam fnrnocimento I' ;nsm!a,:\o do
conin ••. forro, c pc",i"",,' em i"""ei, fUlleionai, da Camara do,
('>":pu,,,d,,,. pel" 1'0';"&' de dto'" t\lc",,"'~.

A Cnmi"~,, PcrmJncme de Ueilaç~" da Cam"", d", De-
pu'ados n,lYptil>l;ç" que lran,lái" a al>"nur" d" liei~,,,,,(, em epi~'Tafc
para " dia 2l>fOliOf>~s 'lh311. CI" lo,e de aitera,ões leil'" 00 Edital.

EDITAL: Cópia do ,dil:ll de ""ilicaç;lo enc"ol"-~C a di~-
po,içil" d"" imcre"ndos M Sccr~laria da ec,mi,-,ão. no I~' andar do
£dllkio Anexo I c no c"Ode,c'\'oelelrônioo ".w".,ean'IItB.~lI\'.l>r _ fnn~.'
11'>1)J~If>-4911 C 311(,-4'121.

r.h,~,íiia.l)r. 12 ,ie julho d,. 20lHi,
JOSE MARTI~ICHEN FILIIO

I'""icielll,' J" C--"''''I,J"

SEl'OADO FEDERAL
I" SECRETARIA

LXTllATOS DE: INLXIGIIlILI[lAIlE UE UClT,\ç'\O

P:-occsso: 004.193106.6. Objeto; Presta,ão do .,er\'.iç~ de ",ames rnt!-
die", complementar. Conlratada: Clini<:a de Fisiolernpia Fisiocrnlro
Socied.M Simpb LIda. Fundamcnto Legal: Capul do 11", 25. da Lei
lUi66/93. Atr,or;".ada por: Apciel da Silva Maio, Pro.ideale d<lCon-
selho de SupCf\'isão do Sis!mlO lnlegrndo de Saude. R.tir.cada por:
Senador £frai", Morais. Primeiro _ SecretArio do Sen&!n Federal.

Prooc",o, ()1447~'Of>-1.Objet,,: Pre'tação de ~e"'iç,,, de "ame:<; mc-
di"", c,'Tllple",enl.,- Coolm""la: IAI) _ Imli",I,' d" Aparelho Di.
g-e<Ji\o <.k Bra.,ilin S'S. r"ndamenlo LCJml:Capul do nrl. 25. da l.ei
~.fJNV,3 ...•.uloriYad. p<Jr: ,\g;wici da Sika ,~la~'. P"'lidcnte di) C.,,,-
«lho de Sup~"'i,à,, dn Siste",a Inte~..-ad" ,k Saudc. R.lÍl1oada por:
Senador Efraim \lorai,. P,i"'ei", _ Se,rel;;ri" d" Scnodn FcdomL

Processo: OIl(147lO~-4. OI1je:o: Pre"a,ão ,1e l>C",iÇOI,Ie e~;'Un""mo.
dico, complementar. Conlrata~a: l.aboratórin UlIÍ\er,al PC!ol.l"i,,~<"
AnalisC'$ Clinicas Itda. F"ndnmCnlo L~ai: Capul d" arl. 25. da l.ei
~.666IQ3. Auwrinda 1'''': Ag:aciel da Siko Maia. Pre~idcnte do Cnn.
sell10 de Supc"'isAo de>Sistema lmegradu d" Saúd<:oRalilicada pnr:
Senador Hraim Mo:a,~. Primeiro - ScereHi,io Co Sen.do Federal

Proc~sso: 019145/05-". Objeto: Preslação de ,:;;-,,,i(OIdc exames m~.
dicos ""rnplemema:-. Comratadll: Neurnlage> _ Ncurob~ist •., c Neu_
rocirurgiões Associados SIC LIda. Fundamenlo LcgaL C"l"'l do an
25, da Lei 8.666/93. AUtOri7A1d.,por: Ag:teicl da Silva Maia. Pre-
sideole do Consclhu de Supe"'isão do Sislema Inlegrado de Saildc.
RarifiC2da por: $cnador Hraim Morai~. Pri:ncim - SlXrelâno do Se-
o.do Federal

DIRETORIA-GERAL

eXTR.-\TO DE: C.-\RT,,\-CO:'\TR,\TO

Especie' C.rt:!_ü'Olralo CC2oof,(J1l14. Prn.:c;;o: 1}IHlIr,(,,(15_4Mo-
dalidade: Di'pen,,,- Ohjelo: P""'la,:lo dc ser\' ic"'. P")gramn dc Tm_
l>alho: n112S1l55140QIOnOI. Natu'e/n: .1~'I(}.ili, Vi~""neio: inicio:
12iil71200{, . llnal: Na data d" emi~,ãu d" lermo de reçel>illlenlo
dell"ili"o, Sig~Blários; pelo Ser,Mo Fedem!: VI, t\l;Dclel da sil\';I
Maia. Dimor.GcraI. pela Contratada: Luva Môaiea A"i, da Sil\1I

EXTRATO In; Çl)NTlt,no

Especie' ConlJ"BloCT20060077. Prnc=n: OOH102,1)5_/( Modalida(k:
Tomada de P,"",os o' 01/1006. Ohjeto: Execu,il;o de obra dc rcfClml3
Programa de Trabalho: 0103105514%101101. N31ure7ll da I1cspcM
4-l9051. Vi~i'llCi", inicio: 12/07/2006 - fonal: Na data da cmi~<1Iodn
I::TIIIOclc r~cehimemo dcfinili"u, Sil'nalári(lS: pelo Sen.d" Federal
Dr. Ag.oiel da Sil\'a Maia. Direlor-Gem!. pela Contralada' Valticlice
Temisloclos Fcrrcim

£XTRATOS Df. CO~vf:NIOS

£'poeie: Con,enin CN2(}{16002,. Proce'-",,: (li 0~9inf>-9. M"dalida-
do: Noo aplie,;"cl. ObjelO: C('mpanilhJmenIO (\" ("m' de nidio C
le1e,'i<ão. \'igeneia: io;c;o: 1111'7/2110(>. Final: IOI07f.!(}I1. Signa-
',;ri"" pelo Sen~do Fcdcr~l: Or. Al'aciel ,Ia SiI"" Mllil'. [)ire[()r.(jcml.
pela CMlJôlada: Ah1lro d"" Sanl,,,. Mel" Filh".

E'péoie: Con,é"in Cl'>'2(}{JfI)()26.Pmce,,',,: IIIf,~,~10{>.2. MOdalida.
de: Não apliej,'eL ObjClo: C"",panilhamento d1 torre de md;" e
tele\'isão. \'igcncia: ioicio; 11,,)7'2006 . Final: IO'07f2rlll. Si~n"-
lário" pelo Senado Fe<.kral: Dr. Agnciel d. 5il,'a Mai". DirelO,.(jemi,
pela CO"lra,~Ja: Jose I"ooildo do Rego

ESPÉCIE: Coo\'ênio r,' . MG-.l12H'20()(,. MODAllDADl.:: Inc.
~igibilidadc. OBJETO: £stabelecer e regular a panicipaçlo da eMa
Legisla/iH 00 P'''I'rama Interl"l?is. cnofnm,e o, to,,,,,,,, do Cootrnlo
de Empn'stimo. celebrado entre a R£PÚBllCA F£D£RATIVA DO
BRASIL e o BA}lCO 1!'>'TERAMERICANO Dl.: oESl-'NVOLVI-
ME}lTO _ BlD. ASSf:\lATURA' 0]J(l5121lO6. V1GÉNCIA: ,\ <nntar
da dala de "-"inerura. 00"" "igênoia equivalenle à durao;Ao du 1'",_
grama Inlerlegis. Signatário: pelo Senado Federnl:Dr. Ag:'ICiel da Sil-
va Maia. Dimor-Gcrlll. pelo Interlcgis: Sonado, Elraim Morais. pela
CoolJat.1da: C"mara Muoieipal d" 10diaoópoli,JMG - Verc.:ldor h'o
Cur>;i da Sil,o

ESPEC1E: Cor,"""i" n' : :>'1(j-JI41,J!2orl5- :>'lOD,\LlDMl£: Ine.
xigibilidade. OBJETO: htabelc<:er c ''1'ular a panieiplÇa" do Ca,a
Legisblivo no Pro!,m",,, Im"rI""i,. "onforme u, lCrm,,~ d" C'lOlrato
d" Empn'"imo. cdel>mdn entre o R£PÚBllCA fED£RATIVA 00
BRASIL o o BANCO I",T£RAM£R1CANO D£ DES£NVOLV1.
ME;-..IIO. UlV. ASSIN,nURt\; 21)'i2i2005. VIGÊNCIA: A contar
da da" ,Jc as<iT\ou,rn. com vi{'E"cio e<J";""kTlle ~ d"r.IC~U çu Pro.
gmmo Imerlel'i" SigMlârio; pelo Scnado Federal:Dr. Agadel d~ Sil-
l'a l>1niJ. Diretor-GemI. pelo Intcr1cgi,,: Senador Efmim Morais. pela
Contral"da: Cima,. ~Iunicipal dc Itamoocuri/\1G . V"",,,dM Podro
Anl,;"io '.rum", de Oli,'eira

£SpÉCI£, Convê"io n' : MG-31"66I2005- MODALlDADL loe.
.igihilidadc, OI3JETO: ESlabelecer e regula: a partieiração da C"sa
Lcgi$I1lIi"" no Programa Imede"". cooforme os Icrmos do Contra'o
de Empre<timo, celebrado cntre- a REPÚBLICA F£D£R.ATIVA DO
BRASil c o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLV1.
ME/I.'TO - IJID. ASSINATURA: 101t2l2005. VIG1':NC1Ao A contar
dJ dall1 de assinarura.. com \'igencia equi,.a!ente â duração do Pro-
grama Inlerlcgi'- Sigoat.'\rio: pelo Seoado Federnl:Dr. Agaciel d. Sil_
,'a Maia. Direlm-{jeral. pelo Interlegis: Senador £rroim Momis, pela
Conlml~da: Climara Municipal dc Muriael:>'1G• Vereador João Bar-
ti~ta C~ndido Ribciro

tE~~~~iE: Con,'~nio n' : MG-.l1467i::0O5-}MOLlALID,\DE: loe-
."g,h,hdado.-OIHETO: r:~~,l>clc<-"Cre-"'gula: • p"nlClpaçiln da (;"'8
Lcgi,lali\'" no Programa lnlcrlc<;is. çoorúrm, O, lermos do C"otmlo
de ["'pré",i"",. celebrado entre n REPUBLlCA fEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO 1:>"TERAMERICANO Vl DE5H,'\'OLVI-
MENTO . RID. ASSINATURA: 20.'12i2005. VIGENClA: A ,nntar
da d1m d" ""sinarura. com ";gêncin "'qui,'alcnte ;\ duracão do Pro-
~rama bm'rlcg;s. Sign"l.irio: pelo Scnado Fcdcral:Dr. :\~acid da Sil-
'li l>la;a. Direror.Geml. pelo Imcrleg;!: Seoadnr £rraim ,\lmai';.. pcl"

~~~~~~~~"1I~:;'~n~~C~iO',":",:I~~d:'~MC"Cm:,",C''c"CU-••-' \'crrndnr Luzimar

ESPECI£: OlO\'i'nio n' . ~1G_314fiRl2005_ MODALIDADE: lne-
~igil>ilidade. OBJETO, Estabelece, e regula: a panicipaçilo (\,~CMa
L'1'islatiYn no Programa Inle'legis. conforme oS lermo, do Coolralo
de emprésdmo. celebrado mire a REPÚBLICA FEDeRATIVA 00
BRASil e o BANCO [II,'TERAM[RICANO DE DESENVOLVI-
MENTO. BID. ASSINATURA: 2il/llf2(i05. VIGÊNCIA: A comar
da data de "-,,inalura, com yigêncla equivalente â duração do Pro_
gmm~ lnlcrlt:gis. Signatário: pelo Senado Federal:Dr . .'I.gacie! da Sil-
va Moin. DirelOr-GeraL pelo lotcrlegis: Sonado~ £rraim Mnrai';.. p~la
COnlratada: CLÍmara Municipal de Rio £'l"'ra'MG . Vcreador AI.
lamirn Manin~

ESPI:CIE: Con"énio n' . ,\lG.}137R12UOf>- MODALltJAoE: Inc.
xigil>ilill.1de.OBJETO: E,'aholce"'" e ,e~"br o pJr1ieip"~;jo da Ca,;,
I.c~i<I"li,'a 00 Pmgroma Imerlogi.,. conformo os lennn, do COnlrato
dc Empr6;'imn, ecl"bmdo cmrc a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERA~lERICANO DE DESENVOLVI.
MENn) - RID. ASSlNATURA: 04~i4120116. \'I(;ENClA: A.con~1r
da <I."a do a"inalu"', eOm "igcoe;a cq,,;--a1cnt< à durnçao ilo Prn.
gmm.1 Inledegi". Signalário, pclo Senado Fedoral:Or. Ag~eiel dn Sil-
va Maia. Direlnr-(iera1. pelo Inlerlegis: Se~ador Erraim Moroi~. pela
Cnntratada: Câmara Muoicip.1 de Santana da \'nrgcm'MG . Vereador
J.c1 ferrci,a Lopes

ESPÉCIE: Convênio o' : MG-3147o.I2005- MODALlDAD£: lne-
xig;bilidade. OBJETO: Esubelo=, e regu];" a participaçao da Ca,a
Legi.slati,'a no Programa In'erlegi~. conforme Cl' lenno, do ContraIo
dc Emp,éstimo. celebrado enlre a REpl.'IlLlCA FED£RATlVA DO
BRASIL ~ o BANCO INTERAM£R1CANO DE DESENVOlSI-
M£NTO - mo. AssmATURA: 21J.'I2ntJO,. VIGÊNCIA: A contar
da daI" de "-"inarura com ,'igêneia equi",,]en'e â duração do Pro-
grnm" lnte,legi.', Signatârio: pelo SeMrlo fedcmUlr. Agaeiel da Sil-
,.• :>'lai". Direlor-{jeral. pelo Inle,legis: Ser.ador £r,.im Mnrais. pda
Contralada: Oim. •." Municipal dc S~o Jo,c do Maotimento/MG -
"e=dor Clcl>c, da Mata Sabinn

ESPEC1~: COll\'~nio n' , MG ..1I471/100." MODALIDADE: Inc-
,igibili,la<!I', OBJETO: ES~1belc("Cre regular a panicipaç;;o da Ca'a
l..cjtÍ,I"li,.o n., I'rt>l'r"ma l",crIC'~i,. eooronno o, lermos do Com,alo
de EmproSliroo. celebrado ontro a R£PUBLlCA F£DERATIVA DO
BRASIl. " " BANCO Il'>'TERAMERICANO DE D£SENVOLVI.
MeNTO _ mo ASSINATURA: 20.'12'2005. VIGENClA: ,\ eonlm
da dala de ""inalura. com ";gencia "Gui"aicmc li ""ra,ão do Pro-
grama Interl"l?is. Signatâtio: pelo Senado Fedcral:Dr. Agnciel ~"Sil-
"a Maia. Dire:nr-Geral, pelo 100crlc••is: Sooador £fraim Mnrnis. pda
COOlrJIOJ,,-:Cámara Munioipal de São Miguel do Anla'MG _ \'e-
m>dor Wanderley Ro,jtigue<,

ESPECIE: Con,,~nio n' , MG-.11401I2oo5- MODALlllAoE: Im:-
x;gil>ilidade, OBJETO: 8tabeleccr e regular a panie;pação da Cas"
Legislali"" no Programa Inlerlesi,. confonno os lermo, do COOlmlo
de Emprê;;~imo, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERAT1VA DO
llRASIL e o BANCO 11'>'T£RAMERICANO DE D£SENVOLVI_
M£NTO _ BlD. ASSNATURA: 26/12.i2005. VTGENClA: A contar
da data de "-",ina",,,"- com vigência equi,'alen!e à dttração do Pro-
gmma Inlcrlcgis. Signatârio: pelo Senado Federa1:Dr. Agacic1 da Sil-
"a Mai", DirClor_Gcral. pelo 100erlegi<:Senador £fraim Morais. pela
C","ral"da: Cnmam Municipal dc \'0110GraodelMG - Voreador CeI,n
Jo,& JU"'lUO;'" Vilela '

espÉCI£: Cuo"coio n' ,~lS-500-1-f)Il005- MODALlD!\OE: Ino.,i.
gihilldaM. OBJETO: E"al>elccer e reg"lar a panicipaeão da Ca~"
Logi,I"I"." nu Programa 10lerlegis. conl~rmc o' lermos do Contrato
,iç Empr6;limo, ec1cl>mdo cntre " REPUBLlCA FEI)ERAll\'A LJI)
llRASIL e o BANCO INTER.-\MERfCANO DI: lJESCNVOLVI-
MENTO _ filO. ASSI}lATURA: Z6.'12/2('1()5. VIGÊNCIA: t\ contor
,Ia data de "-"inalma. o"m "il'ênoia cq"i"alenle il rlLJmçao<lo Pro.
grama lnlerlcgi,. S;gnalârio: pelo Sc~ado Fedcral:D,. Al!"ciel da Sil.
"" Moi••.•Llin~o,-Geml. pelo 100crlegi." Senador Efraim Mo,.;s. pela
C"nlra1ada: Câmara Muoieipal d" J"mgunrifMS - ~'c=dor Vagncr
Gomes Vilela
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

•

•

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRN98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

t '.c::--

l~'l,&~c•.,...-~.:1k:':-:: '-C- -

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Mutum
Rua Dom Cavati, nO391 - Centro
Mutum - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA------------------~..--- .• AR
WATAIRE
TlNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Càmara Municipal de Mutum
Rua Dom Cavati, n° 391 - Centro
Mutum - MG
36955-000

UF PAis f PAYS

ASSINATURA DO RECEBEDOR f SIGNATURE DU R~CEPTEUR

1/
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE D
75240203-0 FC0463/16

J
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITARIA I PRIORITAIRE

. DEMS •

O SEGURADO I VALEUR Dl~CLARE:

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE UVRATION

/



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRA/SON

h

BR5

hh

134 O 8 3 5 8ROAR

., •.•.l.~

PREENCHE M LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÊDITEUR

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAUDE ot:Pór

11I
CORREIO(
BRÉSIL
DATA DE POSTAGEM I DATE DE D~PÓT

~~200B

DDDDD-DDD

ENDEReço PARA DEVOL

CIDADE f LOCALfT(;

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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